
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 29.609, DE 06 DE JANEIRO DE 202J

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições dos artigos 1 07 e 1 1 3,

"caput" e $ 3' da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo

Administrativo n' 17.947-2/2014, ------------------------------------ ---------------

DECRETA

\

Art. I' - Fica pemlitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública

constituída da viela lindeira ao imóvel de n' 540, localizada na Rua Daniel Paulo Nasser, Bairro

Torres de São rosé, neste Município, a RATA VIANA DOS SANTOS, para o fim de conservação

e manutenção, pelo prazo de 02 (dois) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão

de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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TERIWO DE PERMISSÃO DE USO, a título

precário e gratuito, da área pública constituída da viela

lindeira ao imóvel de n' 540, localizada na Rua Daniel

Paulo Nasser, Bairro Torres de São José, neste

Município, para o fim de conservação e manutenção,

que entre si fazem o IWUNiCiPIO DE JUNDIAi e

RATA VIANA DOS SANTOS.

.?r

Processo n' 1 7.947-2/2014 -

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO

DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ

FERNANDO MACHADO e, de outro, RATA VIANA DOS SANTOS, CI/RG n' 8.393.983-0,

CPF/MF n' 724.245.758-00, residente e domiciliada na Rua Daniel Paulo Nasser, n' 540, Bairro

Torres de São José, neste Município, adiante denominados apenas MUNICÍPIO e
PERMISSIONARIA, são consignadas as seguintes cláusulas que irão reger a utilização do

espaço público indicado a seguir, em conformidade com o Decreto n' 29.609, de 06 de janeiro

de 2021

1 - Fica pemlitido o uso, a título precário e gratuito, da

área pública constituída da viela lindeira ao imóvel de n' 540, localizada na Rua Daniel Paulo

Nascer, Bairro Torres de São José, neste Município, para o fim de conservação e manutenção.

11 - A permissão de uso, ora outorgada, vigorará pelo

prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de assinatura do presente instrumento, e não poderá ser

transferida a terceiros, em hipótese alguma, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

lll - Obriga-se a PERMISSIONARIA a manter a

área, objeto da presente pemiissão, às suas expensas, em perfeitas condições de higiene e

limpeza, bem como se compromete a não proceder a qualquer tipo de edificação ou instalação

de equipamento no local, à exceção de fechamento das extremidades do imóvel público com
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X - A presente permissão poderá ser revogada pelo

MUNICÍPIO a qualquer tempo, por razões de interesse público, devidamente justificado,

hipótese em que se obriga a PERMISSIONÁRIA à imediata desocupação do local.

XI - Após o prazo previsto na notificação para a

PERMISSIONARIA desocupar a área pública em razão da cassação ou revogação da permissão

de uso, o MUNICIPTO ingressará no imóvel para reaver a posse, bem como, a seu critério,

poderá remover eventuais edificações e benfeitorias que a PERMISSIONARIA instalou na área

pública

Xll - O prazo a que se refere a Cláusula ll poderá ser

renovado, a critério do MUNICÍPIO.

Xlll - As partes, de comum acordo, elegem o foro

desta Comarca de Jundiaí, com exclusão de qualquer outro, para dirimir eventuais questões

oriundas do presente Termo.

E, por estarem assim, estabelecidas e aceitas as

condições de uso pemlitido, as partes presentes firmam este Tempo em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito de direito.

Jundiaí. de 2021
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